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AVISO DA PUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE PINTADAS-BA, através de sua Comissão de Contratação, designada pela 

Portaria N.º 003/2025, torna público para conhecimento dos interessados a realização da Chamada Pública 

para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. 

nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, visando a futura Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação, licenciamento de software – Dário Oficial Eletrônico, Portal da 

Transparência com manutenção e serviços que permitam a divulgação de publicidade com 

gerenciamento online na internet, dos atos oficiais, administrativos, financeiros e fiscais do 

município, Pintadas-Ba, para apresentarem Proposta de Preço no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.  

 

As propostas e demais documentos de habilitação deverão ser enviados conforme exigências e condições 

do Termo de Referência, que deverá ser anexado, através do e-mail: dispensa2024@gmail.com com o 

assunto obrigatório: PROPOSTA DE PREÇO -DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 ou presencialmente no setor de licitações nos horários 

08h às 12h e 13h às 17h, situado a Rua 07 de setembro, 44, Centro, Pintadas -BA, em dias úteis. Os 

interessados poderão obter informações através do telefone: (75) 3693-2116 ou no Departamento de 

Licitações e Contratos, no horário das 08h às 12h e 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/01/2026 às 17:00 horas.  

 

O Termo de Referência da Dispensa e o modelo de Proposta de Preço de Dispensa de Licitação (orçamento) 

estarão disponíveis no Diário OFICIAL da Prefeitura Municipal de Pintadas – BA, 

https://www.pmpintadas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/. 

 

 

 Pintadas-BA, 19 de janeiro de 2026. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 

A presente dispensa tem por objeto suprir as necessidades do Município de Pintadas-Bahia, 

conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 

descrito no site da www.licitanet.com.br e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as 

últimas. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.  

1.1.    Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, licenciamento de 

software – Dário Oficial Eletrônico, Portal da Transparência com manutenção e serviços que permitam a 

divulgação de publicidade com gerenciamento online na internet, dos atos oficiais, administrativos, 

financeiros e fiscais do município Pintadas-Ba. 

1.1.1. As especificações técnicas, quantidades, condições comerciais e demais informações, encontram-

se descritas neste Termo de Referência e demais anexos, que fazem parte integrante do edital 

independente de transcrição.  

 
ITEM  DISCRIMINAÇÃO DO 

SERVIÇO  
UNID.  QTDE  VALOR UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL (R$)  

1  Locação, licenciamento de 
software com manutenção e 
serviço que permitam a 
divulgação de publicidade 
com gerenciamento online na 
internet, dos atos oficiais, 
Administrativos, financeiros e 
fiscais do município - Diário 
Oficial Eletrônico.  

Licença 
(Mês)  

12 meses  

R$      966,67  R$   11.600,00  
2  Locação, licenciamento de 

software – Portal da 
Transparência, com 
manutenção e serviços de 
instalação e treinamento, que 
permitam a inserção de 
dados para o pleno 
funcionamento das leis de 
acesso a informação 
12.527/2011 e da 
transparência LC 131/2009  

CM x 
Coluna 
Licença 
(Mês)  

12 meses  

300,00 3.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 15.200,00  
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1.1.2 São órgãos participantes nesse processo as Secretarias Municipais: Governo e Administração 

Financeira. 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.4 A prestação de serviço é enquadrada como continuada tendo em vista que a ação se encontra no plano 

plurianual (PPA) 2022-2025. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1 Justificativa do objeto: A Secretaria de Governo e Administração Financeira, não possui estrutura 

local em seus servidores para a hospedagem do site e e-mails, sendo assim se faz necessário a contratação 

é necessária para hospedagem de Site e E-mail Institucional da Prefeitura Municipal de Pintadas, 

permitindo a esta Autarquia visibilidade e disponibilidade de serviços para o profissional, na rede mundial 

de computadores. 

2.2 Justificativa do quantitativo: O quantitativo a ser licitado foi estipulado mediante informações das 

secretarias que manifestaram a necessidade dos serviços.   

2.3 Justificativa da modalidade: A seleção será baseada nos requisitos previstos neste termo de 

referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa, em conjunto com o atendimento 

aos requisitos de habilitação jurídica exigidos e o processo deverá ser realizado através de dispensa de 

licitação, pelo critério de julgamento menor preço global.  

2.4 Parcelamento ou não da solução: O agrupamento dos itens em lote único está previsto no art. 82, 

§1º da Lei 14.133/2021. Os itens foram agrupados objetivando o ganho por escala tornando o processo 

mais atrativo ao mercado. Além de facilitar questões como logística e construção de cronograma de 

execuções, possibilita maior eficiência e agilidade na prestação dos serviços. Sendo assim, é vantajoso 

para a administração manter os itens ajuntados em lote único tanto ao que se refere à custos como pelo 

desempenho dos serviços 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

3.1. Os serviços serão executados de acordo as necessidades da Secretaria Municipal de Governo e 

Administração Financeira, conforme cronograma conforme solicitado.  

3.2. A empresa especializada deverá ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício 

das funções relativas às atividades pertinentes para prestação de serviços de hospedagem do site e e-mail 
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Institucional para o domínio “pintadas.ba.gov.br”, destinados para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Governo e Administração Financeira deste município, Pintadas-Ba.  

4. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

4. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do art. 9º da Instrução Normativa SEGES nº 

58 de 08 de agosto de 2022, e art. 18 da Lei 14.133/2021).  

Não se aplica. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5.2 A fim do atendimento do objeto da contratação, é necessário o cumprimento de requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 

72, da Lei Federal 14.133/2021. 

5.3 É exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 

jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da legislação (Lei 

Federal 14.133/2021). 

5.4 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

a) Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

b) Documento de Identificação do representante legal da empresa; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ; 

d) Regularidade perante a Fazenda Federal; 

e) Regularidade perante a Fazenda Estadual  

f) Regularidade perante a Fazenda  

g) Regularidade perante a Caixa Econômica Federal  

h) Regularidade perante a Justiça do Trabalho  

i) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO DE MATERIAL  

Condições de Execução Do Fornecimento de Material  
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6.1. O prazo de execução do fornecimento de material e serviços é 03 (três) dias úteis, contados da emissão 

da Ordem de Compra, em remessa única, nos endereços designados pelo setor requisitante. 

6.3 Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3.1 Os serviços serão prestados em data, horário e local a definir, de acordo à necessidade e solicitação 

do setor requisitante.  

Outros critérios a serem observados durante a execução dos serviços  

6.4 A contratada assume exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, cumprindo todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.  

6.5 O fornecimento de todo o material necessário para execução dos serviços licitados, bem como a 

instalação completa dos serviços, considerando todos os profissionais necessários de acordo com o 

serviço, ficam a cargo do prestador, incluindo também a logística de atendimento considerando o 

perímetro urbano e a zona rural, conforme deliberação da ordem de serviço emitida com assinatura do 

fiscal do contrato;  

6.6 A contratada deverá ainda:  

6.6.1 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até (10) dez dias corridos, o 

objeto/finalidade que apresentem avarias ou defeitos;  

6.6.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.6.3 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.6.4 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-

refeição, vale-transporte e outras que porventura passem a vigorar nas constâncias do Contrato. 

6.6.5 Manter seus empregados uniformizados com a identificação da empresa e com os devidos 

equipamentos de higiene e segurança do trabalho;  

6.6.6 Utilizar materiais e métodos adequados aos objetivos dos serviços a serem executados e às condições 

do local de implantação; 

6.7 A Contratada é responsável por qualquer dano causado nos produtos ou serviços, decorrente da 

execução logística, devendo realizar as devidas reposições, correções ou ressarcimento, sem custos para 

a CONTRATANTE. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 

simples apostila.  

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento da Prestação de Serviços  

8.1. A prestação de serviço será recebida provisoriamente, de forma sumária, após a execução, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

8.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

8.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, na forma desta 

seção.  

8.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante;  

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento. 

8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento  

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. Será vencedora a empresa que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, e atender a todas as 

exigências de habilitação deste. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.200,00(quinze mil e duzentos reais), conforme 

custos unitários. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas pela seguinte dotação:  

12.1. Órgão: 03 Unidade: 0304 Projeto: 2073 Elemento: 33.90.39; Fonte do Recurso: 15000000  

13. DAS OBRIGAÇÕES  

13.1. O CONTRTANTE obriga-se a: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

V. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

VI. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

VII. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

VIII. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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IX. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

X. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

XI. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

I. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

III. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

IV. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

VI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

VII. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

VIII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

IX. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

X. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XI. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  

XII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

XIII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

XIV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

XV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XVI.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

15. EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

I. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

II. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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cronograma fixado para o contrato. 

III. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

IV. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

V. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

VI. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

VII. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

VIII. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

IX. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

X. Indenizações e multas. 

XI. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16. DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas código 

civil e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

17.  DAS ALTERAÇÕES: 

I. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

II. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

III. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. ENQUADRAMENTO LEGAL  

18.1. A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores e demais legislações aplicáveis à espécie. 

18.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento estabelecido pela 

Lei Complementar n.123/2006. 

18.3. O objeto deste Termo de Referência será realizado por execução indireta, sob o regime de 

Empreitada por Preço Unitário, nos termos do art. 6º, XXVIII, da Lei n. 14.133/2021. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 

especificidades da contratação. 

19.2. Fica nomeado para Fiscal de Contrato na respectiva secretária, o servidor (a) abaixo: 

Edilaine Ribeiro Rios 

CPF: 04090623596 

 

Pintadas-Bahia, 16 de janeiro de 2026 

 

Irenilde Rios de Almeida 

Secretária Mul. de Governo e Adm. Financeira  

DEC. 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

APROVAÇÃO 

MOTIVADA DO TERMO 

DE REFERÊNCIA:  Com 

base nas justificativas 

técnicas e nos argumentos 

apresentados, aprovo este 

Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 

1. OBJETO 

1.1. 

1.2. Quantitativos 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  UNID.  QTDE  VALOR UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL (R$)  

1  Locação, licenciamento de 
software com manutenção e 
serviço que permitam a 
divulgação de publicidade com 
gerenciamento online na 
internet, dos atos oficiais, 
Administrativos, financeiros e 
fiscais do município - Diário 
Oficial Eletrônico.  

Licença 
(Mês)  

12 meses  

R$          

2  Locação, licenciamento de 
software – Portal da 
Transparência, com manutenção 
e serviços de instalação e 
treinamento, que permitam a 
inserção de dados para o pleno 
funcionamento das leis de acesso 
a informação 12.527/2011 e da 
transparência LC 131/2009  

CM x 
Coluna 
Licença 
(Mês)  

12 meses  

  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

 

* A empresa .................................................. declara, que estão inclusas no valor cotado todas 

as despesas sobre o objeto licitado (impostos, taxas, seguros, transportes ......). 

Validade da Proposta: __________ dias          Do Julgamento: Menor Preço 

     Data 

     Carimbo padronizado da empresa 

Assinatura do representante legal da empresa 

* Prazo de entrega: conforme solicitação 

Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 

excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou 

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes e que não 

apresentarem marcas e modelos (quando for aplicável).  

 (não é necessário constar esta observação na proposta 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

TERMO DE CONTRATO Nº .../202___, 

QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE PINTADAS/BA E A 

EMPRESA ... 

O MUNICIPIO DE PINTADAS, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua Sete de Setembro, nº 44, Centro, Pintadas 

- BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 13.896.725/0001, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada 

pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. VALCYR ALMEIDA RIOS, brasileiro, maior, capaz, portador da cédula de identidade RG nº 

380.043.645 SSP/BA, CPF nº 356.144.635-34, residente e domiciliado à rua Novo Horizonte, nº 214, Pintadas- Bahia e a 

empresa/firma _____________, CNPJ nº _______, estabelecida à ________, ____, ______, _________ - _____, neste ato 

representada por ___, ______ o (a) Sr. (a) ____________, portador (a) do CPF nº _____, a seguir denominada CONTRATADA, têm 

entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Processo Administrativo nº 020/2026 e 

Dispensa de Licitação 003/2026, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores e demais legislações aplicáveis à 

espécie.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Estexxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx– Bahia, conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência 

vinculado ao Processo Administrativo nº 019/2026 e Dispensa de Licitação 002/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

2.1. O prazo de execução do fornecimento/aquisição ora contrato é 05 (cinco) dias corridos contados da emissão da Ordem de 

Serviços. 

2.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

2.3. Os serviços serão prestados em data, horário e local a definir, de acordo à necessidade e solicitação do setor requisitante.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

03 Unidade: 0304 Projeto: 2073 Elemento: 33.90.39; Fonte do Recurso: 15000000  

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A prestação de serviço será recebida provisoriamente, de forma sumária, após a execução, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

5.2. O fornecimento do objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3. A prestação do serviço será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 06 meses. 

6.2. O preço poderá ser reajustado após 06 (seis) meses contados da data de celebração deste ajuste, observada a variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador que venha substituí-lo. 

6.3. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado após a data final da pesquisa de preço. 

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta.  

6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 
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6.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

6.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.11. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) para deferir 

ou indeferir o pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, nos termos dos art. nº 105, 106 e 107 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.3. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. O CONTRTANTE obriga-se a: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

V. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VI. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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VII. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

VIII. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado. 

IX. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

X. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

XI. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990). 

II. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

IV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 

V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

VI. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

VII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

VIII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

IX. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

X. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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XI. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

XII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

XIII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

XIV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

II. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

III. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

V. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

VI. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

VII. . O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

VIII. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

IX. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência;  

X. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

XI. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

XII. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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XIII. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

XIV. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

XV. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

XVI. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas com o credenciamento sujeitará o Credenciado, no que couber 

às sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa, ficando estabelecidas as seguintes penalidades, 

pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas com o Município quando do credenciamento, a serem graduadas 

segundo a gravidade da infração: 

14.1.1. Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.1.2. Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.2. Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

14.1 Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal 14.133/2021 com as cominações 

inerentes, a inexecução contratual por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa 

do adjudicatário em firmar a Autorização de Prestação de Serviços – APS; 

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 

não realizado; 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

14.2.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

demais sanções previstas na lei. 

14.3. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipirá-Bahia como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

Contrato. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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Pintadas-Bahia, ____ de ______ de 2026 

Valcyr Almeida Rios 

MP/PMP/CONTRATANTE 

EMPRESA: Representante Legal:  ______________ CPF nº _____________ 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

 

Processo Administrativo nº 019/2026 

Dispensa de Licitação nº 002/2026 

 

A empresa XXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, situada na XXXXXX, para os fins desta 

Dispensa nº 002/2026 , DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal 

 

xxxxxxxxx, 00 de XXXXXX de 202- 

 

 

Assinatura 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


